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PORTARIA Nº 709/GEPS/SETUR DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/1189031; RESOLVE: Conce-
der 06 e ½ (seis e meia) diárias ao colaborador eventual RAIMUNDO AN-
DRESON RIBEIRO DOS SANTOS. ID: 4637307 CBM-PA CPF: 790.366.002-
00 OBJ. Ministrar aulas de Atendimento Pré Hospitalar para o Curso de 
Condutor Ambiental de Trilhas no Municipio de Oriximiná (Modulos IV) con-
forme Plano de Viagem em Anexo. DESTINO: Oriximiná-PA. PERÍODO: 05 
a 11/11/2023. ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1001216
PORTARIA Nº 714/GEPS/SETUR DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/1135856; RESOLVE: Con-
ceder 05 e ½ (cinco e meia) diárias ao colaborador eventual. JAÍRLEN 
SANTOS DA SILVA CASTRO. ID: 4767938 CPF: 757.458.362-53 OBJ. Re-
alizar monitoria do Módulo II do Curso Condutor Ambiental de Trilhas e 
Caminhadas que será realizado pela SETUR através da GQPR, em parceria 
com o Corpo de Bombeiros e ICMbio no município de Maracanã. DESTINO: 
Maracanã/PA. PERÍODO: 23/10/2023 a 28/10/2023. ORDENADORA: TIMA-
RA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1001235
PORTARIA Nº 712/GEPS/SETUR DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/1194082; RESOLVE: Conce-
der 6 e 1/2 (seis e meia diarias), à servidora MARGARETE RIBEIRO DOS 
SANTOS CARVALHO, Matrícula Nº 5960153/1, Gerente de Qualificação dos 
Serviços Turísticos. OBJ. Fazer Visita Técnica e sensibilização aos prestado-
res de serviços turísticos e supervisionar o Curso “Recepcionista de Hotel”, 
que será realizado pela SETUR através da GQST, em parceria com o SE-
NAR, no município de Marabá/PA. DESTINO: Marabá/PA. PERÍODO: 29/10 
a 04 de novembro de 2023. ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1001231
PORTARIA Nº 713/GEPS/SETUR DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/1132975; RESOLVE: Conce-
der 4 e 1/2 (quatro e meia diarias), à servidora ISABELA DE SOUZA SENA, 
Mat. Nº 54191128/2, Assistente de gestão em turismo. OBJ. Organizar 
e conduzir o Seminário “formação de facilitadores de planejamento dos 
conselhos municipais de turismo da região do Capim” as Ações do Eixo 
de Atuação do Programa de Regionalização do Turismo/ PRT, reunirá 16 
(dezesseis) municípios da Região Turística do Capim. DESTINO: Paragomi-
nas/Pa. PERÍODO: 23 a 27 de outubro 2023. ORDENADORA: TIMARA DE 
SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1001233
PORTARIA N° 711/GEPS/SETUR DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/1200470; RESOLVE: Conce-
der 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao servidor LUCAS VIEIRA TORRES, mat. 
funcional nº 5917995/3, Secretário Adjunto. OBJ. Participar e representar 
a Secretária de Turismo na FESTURIS. DESTINO: Gramado – RS. PERÍO-
DO: 08/11/2023 à 13/11/23. ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1001227
PORTARIA 710/GEPS/SETUR DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/1201425; RESOLVE: Conce-
der 6 e ½ (seis e meia) diárias à servidora ROSEMARY REBELO PEREIRA, 
Mat. 54194422/5, Assessora. OBJ. Acompanhar a Montagem e Participar 
do Festuris / 2023. DESTINO: Gramado- RS. PERÍODO: 07 a 13 de Novem-
bro de 2023. ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1001224

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
N°06/2023 SETUR
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR CNPJ: n.-° 
15.488.858/0001-14 E MÁRCIO DALEPIANE FACCO CPF:931.651.700-10
Objeto: O objeto do referido termo e a rescisão amigável do Termo de 
Permissão de Uso Nº 06/2023-SETUR cujo objeto é a utilização do espaço 
quiosque n° 8, localizados na Nova Orla do Maçarico – Salinópolis-PA.
Data da assinatura: 25/09/2023
Ordenador: LUCAS VIERA TORRES, SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DE 
TURISMO.

Protocolo: 1000824
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DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 820/2023/GGP/DI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
O DIRETOR DO INTERIOR, no uso das atribuições delegadas pelo art. 9º, 
inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando a 
Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que 
consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1193832; RESOLVE: 
Conceder gratificação de acumulação aos Defensores Públicos, conforme 
discriminado na tabela abaixo:

DEFENSOR (A)
PÚBLICO (A)

MATRÍCULA
TITULARIDADE/ 
DESIGNAÇÃO

ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO
PERÍODO DE 

CONCESSÃO

Luiz Gustavo Bes-
sa Albuquerque

5957726/1
2ª DP Criminal de 
Parauapebas.

1ª DP Cível de 
Parauapebas.

7,5% do vencimen-
to-base, nos termos do 

art. 3º, I e II, § único da 
Resolução do CSDP nº 
283 de 16/11/2021.

18/10/2023 a 
19/12/2023

Kelly Aparecida 
Soares

57191056/1
1ª DP Criminal de 
Parauapebas.

1ª DP Cível de 
Parauapebas.

5% do vencimen-
to-base, nos termos do 
art. 3º, III, § único da 
Resolução do CSDP nº 
283 de 16/11/2021.

18/10/2023 a 
19/12/2023

DAVID OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA
Diretor do Interior

Protocolo: 1000608
PORTARIA Nº 827/2023/GGP/DM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
A DIRETORA METROPOLITANA, no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 7º, inciso III, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro 
de 2022, publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; 
considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1193298; 
RESOLVE: Autorizar a Defensora Pública ROSEMARY DOS REIS SILVA, Id. 
Funcional nº 5110610/3, a participar de forma presencial no “II Encontro de 
Neabs, Neabis e Grupos correlatos” e compor a mesa Racismo Institucional 
e caminhos de denúncia, que ocorrerá no auditório do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará – IFPA, na cidade de Belém – PA, 
no dia 31.10.2023, às 10:00 horas.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1000792
PORTARIA Nº 825/2023/GGP/DM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
A Diretora Metropolitana, no uso das atribuições delegadas pelo art. 7º, 
inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando a 
Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que 
consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1131801; RESOLVE: 
Conceder gratificação de acumulação aos Defensores Públicos, conforme 
discriminado na tabela abaixo:

DEFENSOR (A)
PÚBLICO (A)

MATRÍ-
CULA

TITULARIDADE/ 
DESIGNAÇÃO

ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

José Flávio Ribeiro 
Maués

54182664/3
1ª Defensoria 

Pública dos Juizados 
Especiais Cíveis

11ª Defensoria 
Pública Cível

10% do vencimen-
to-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I da 
Resolução do CSDP nº 
283, de 16/11/2021.

11/09/2023 a 
10/10/2023

Luciana Souza dos 
Anjos

57234663/1
10ª Defensoria 
Pública Cível

14ª Defensoria 
Pública Cível

10% do vencimen-
to-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I da 
Resolução do CSDP nº 
283, de 16/11/2021.

13/09/2023 a 
04/10/2023

LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1000786
PORTARIA Nº 826/2023/GGP/DM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
A Diretora Metropolitana, no uso das atribuições delegadas pelo art. 7º, 
inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando a 
Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que 
consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1142660; RESOLVE: 
Conceder gratificação de acumulação ao Defensor Público Márcio Neiva 
Coelho, conforme discriminado na tabela abaixo:

DEFENSOR 
(A)

PÚBLICO 
(A)

MATRÍ-
CULA

TITULARIDA-
DE/ DESIGNA-

ÇÃO
ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Márcio Neiva 
Coelho 5895976/1

1ª Defensoria 
Pública de Prote-
ção da Infância 
e Juventude da 

Capital

2ª Defensoria 
Pública Infracional 
da Juventude da 

Capital

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
I da Resolução do 
CSDP nº 283, de 

16/11/2021.

01/10/2023 
a 11/10/2023

LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1000754
PORTARIA Nº 824/2023/GGP/DM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
A Diretora Metropolitana, no uso das atribuições delegadas pelo art. 7º, 
inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando a 
Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que 
consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1130282; RESOLVE: 
Revogar a gratificação de acumulação concedida aos Defensores Públicos 
através da PORTARIA nº 569/2023/GGP/DM, publicada no DOE nº 35.476, 
de 20/07/2023, conforme discriminado na tabela abaixo:


